
Força-Tarefa

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS
E CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS

1. INTRODUÇÃO

2. OBJETIVO

3. NORMAS E REGULAMENTOS

As planilhas e documentações serão produzidas de acordo com:

1.1.1.

1.1.2.

1.1.3.

1.1.4.
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1.1.5.

1.1.6.

1.1.7.

1.1.8.

1.1.9.

1.1.10.

4. DIRETRIZES GERAIS
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5. MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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Cliente = 
Obra = 
Endereço = 
Metragem = 
RT= 
Assunto = 
Data = 

Encargos Sociais = 
BDI Serviços = 
BDI Equipamentos= 
Data Base = 

Prazo da Obra (ou Serviço) = 
Total Geral = 
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Preço/M²ou M= 

N° Grupo/Sub-grupo/Item = 
Fonte de Referência = 

Código de Referência = 

Data de Referência=

Descrição do Item=

Quantidade=

Unidade=

Custo Unitário Material=

Custo Unitário Mão-de-obra=

Com ou Sem Encargo Social=

Mão-de-obra com Encargo Social=
Preço Unitário (R$)=

BDI Serviço ou Equipamento=

Preço Total (R$)=

% BDI=

% ENCARGOS SOCIAIS=

6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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7. MODELO DE APRESENTAÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Cliente = 
Obra = 
Cidade = 
Data = 
Preço final do Orçamento = 
%= 



Força-Tarefa

% acumulado = 

8. BDI (BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS)

1º 
quarti

l

Médi
o

3º 
Quartil

Taxa de referência de BDI

Administração Central (AC)

Seguro e Garantia (SG)
Risco (R)
Despesas Financeiras (DF)
Lucro Bruto (L)
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Parcela do BDI 1º 
quarti

l

Mé
dio

3º 
Quartil

Administração Central (AC)

Seguro e Garantia (SG)
Risco (R)
Despesas Financeiras (DF)
Lucro Bruto (L)

9. MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE BDI

BONIFICAÇÕES E DESPESAS 
INDIRETAS

BDI 
%

26,50%
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10. ENCARGOS SOCIAIS

11. MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
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Grupo A

Grupo B

Grupo C

Grupo D

Grupo E

12. ATUALIZAÇÃO DE ORÇAMENTOS

13. APRESENTAÇÃO E CONSIDERAÇÕES FINAIS



Força-Tarefa



Força-Tarefa

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE FUNDAÇÕES E PROJETOS DE 
SUPRAESTRUTURA

1. INTRODUÇÃO

2. DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 - OBJETIVO

2.2 - NORMAS E REGULAMENTOS

2.2.1 PROJETO DE FUNDAÇÕES:

NBR-6118

NBR-6122

NBR 6120

NBR 6123

NBR 7480 

NBR 8681

NBR 8953

NBR 14931
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NBR 16697

2.2.2 PROJETO ESTRUTURAL DE CONCRETO ARMADO

NBR 5738

NBR 5739
NBR 6118
NBR 6120
NBR 6122
NBR 6123
NBR 6489
NBR 7211
NBR 7212
NBR 7215
NBR 7480

NBR 7481
NBR 7808
NBR 8681
NBR 8953

NBR 10908
NBR 12655 

NBR 14432

NBR 14931
NBR 15200
NBR 15270-1 

NBR 15575-2

NBR 16697
NBR NM 248

2.2.3 PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

NBR-5000

NBR-5008

NBR-5419
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NBR-5628

NBR-5629
NBR-5884

NBR-5920

NBR-5921

NBR-6120
NBR-6123
NBR-6323

NBR-6355
NBR-6648

NBR-6649 

NBR-6650

NBR-7007

NBR-7008 

NBR-7242
NBR-7399 

NBR-8261 

NBR-8681
NBR-8800

NBR-10067

NBR-11003
NBR-11888 

NBR-11889 

NBR-14323

NBR-14432 
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NBR-14611

NBR-14762

NBR-15575-2

NBR-15980

NM 315

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E DIRETRIZES

3.1 PROJETO DE FUNDAÇÕES

1.

2.
3.

radier
4.

5.
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6. radier
7.
8.
9.
10.
11.
12.
13.
14.
15.

3.1.1 - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PROJETO 

EXECUTIVO DE FUNDAÇÕES

a)
b)
c)

radier
d)

e)

3.2 PROJETO ESTRUTURAL DE CONCRETO ARMADO
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O Projeto Estrutural de Concreto Armado deve conter os seguintes elementos:

As plantas de formas devem conter os seguintes elementos:

fck fckj 
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As plantas de armaduras devem conter os seguintes elementos:

16.

17.

18.
19. fck
20.
21.
22.
23.
24.
25.
26.

27.

28.

3.2.1 - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PROJETO 
ESTRUTURAL DE CONCRETO ARMADO
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3.3 PROJETO DE ESTRUTURA METÁLICA

O Projeto de Estrutura Metálica deverá conter os seguintes elementos:

29.

30.
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31.
32.
33.

34.
35.
36.

37.
38.
39.

3.3.1 - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PROJETO 
DE ESTRUTURA METÁLICA

3.4. CONSULTORIA TÉCNICA

in loco

3.4.1 - Laudo Técnico e Projetos Corretivos
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4.  APRESENTAÇÃO E CONSIDERAÇÕES FINAIS



SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 


